
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E
MINORIAS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.804, DE 2001
(Apensados: PL nºs 7.277, de 2002; 1.156, de 2003 e 1.784, de 2003)

Dispõe sobre a atividade de empresa
administradora de cartão de crédito, e dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta lei regula a atividade de empresa
administradora de cartão de crédito, que doravante será denominada apenas
como “administradora de cartão de crédito”.

Art. 2º  Para efeito desta lei, entende-se como empresa
administradora de cartão de crédito a empresa constituída sob a modalidade de
sociedade anônima que emita e administre cartão, fabricado em plástico ou
material similar, que possibilite ao titular ou usuário adquirir bens ou serviços,
mediante o pagamento à vista ou diferido para data posterior à da aquisição do
bem ou serviço, podendo ainda facultar o acesso a financiamento ou crédito
fornecido por instituição financeira.

Art. 3º  O art. 17, parágrafo único, da Lei nº 4.595, de
31 de dezembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 17.     .....................

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei e da legislação
em vigor, equiparam-se às instituições financeiras a empresa administradora
e emissora de cartão de crédito e as pessoas físicas que exerçam qualquer das
atividades referidas neste artigo, de forma permanente ou eventual.”

Art. 4º Constituem obrigações da administradora de cartão
de crédito:

I - prestar, mensalmente, informações ao Banco Central do
Brasil, notadamente aquelas relativas a:

a) conceder crédito e financiamento contratados junto a
instituição financeira, com os respectivos montantes e
taxas de juros;

b) disponibilizar financiamentos a seus clientes nas
modalidades de crédito rotativo ou prazo fixo, sempre
divulgando as respectivas taxas de juros a serem
cobradas e tarifas correlatas;

II - avaliar criteriosamente as informações pessoais,
financeiras, profissionais e patrimoniais de seu cliente, antes de conceder-lhe o
cartão de crédito;

III - firmar, com seu cliente, contrato de adesão obedecendo
o disposto no capítulo VI da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990,
destacando especialmente as obrigações diretas e responsabilidades de cada
parte;

IV - informar a seu cliente:

a) no ato da concessão do cartão de crédito e no momento
em que haja qualquer alteração, o valor total de seu
limite disponível para despesas com a utilização do
cartão;

b) mensalmente, os valores discriminados das operações
realizadas pelo titular e pelo usuário autorizado, bem
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como: os lançamentos de eventuais despesas, taxas ou
encargos associados às operações financeiras ou ao
serviço prestado, o saldo financiado, a taxa de juros
aplicada e a taxa de câmbio utilizada para conversão de
despesa realizada no exterior;

V - firmar contrato de filiação com o estabelecimento
comercial ou com profissional liberal que julgar conveniente para seu sistema de
cartão de crédito, estabelecendo previamente as condições gerais de prestação
do serviço, incluindo as obrigações, direitos e responsabilidades de cada parte;

VI - colocar à disposição do estabelecimento comercial ou
do profissional liberal filiado todos os equipamentos necessários para efetivação
de vendas por sistema eletrônico;

VII - informar, mensalmente ou com a menor periodicidade
possível, ao estabelecimento comercial ou ao profissional liberal filiado a relação
de cartões cuja utilização esteja suspensa ou cancelada;

VIII - pagar, no prazo e nas condições contratados, ao
estabelecimento comercial ou ao profissional liberal filiado os valores das vendas
ou serviços prestados por estes.

Art. 5º O cartão de crédito é nominativo e intransferível,
devendo nele constar:

I - a gravação do nome do titular ou do usuário autorizado;

II - o número atribuído pela empresa emissora;

III - o prazo de validade;

IV - os mecanismos de segurança, tais como tarja
magnética, marca em holograma ou dispositivo eletrônico.

Art. 6º O titular de cartão de crédito será pessoa física ou
pessoa jurídica de direito privado.

Parágrafo único. O cartão de crédito cujo titular for pessoa
jurídica de direito privado só poderá ser utilizado pelos respectivos
administradores, empregados ou funcionários autorizados, na forma de contrato
firmado junto à administradora de cartão de crédito.
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Art. 7º É vedado à administradora de cartão de crédito:

I - responsabilizar o titular de cartão de crédito extraviado,
furtado ou roubado pelo uso fraudulento do mesmo por terceiro, após aquele ter
comunicado o extravio, furto ou roubo à administradora;

II – remeter cartão de crédito para entrega no domicílio de
pessoa que não tenha, anteriormente, solicitado o cartão ou firmado o contrato de
adesão.

 Art. 8º As informações cadastrais e as operações
realizadas entre a administradora de cartão de crédito e seus clientes serão
objeto de sigilo, na forma do art. 38 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias
de sua publicação.

Sala da Comissão, em         de                                de 2004.

Deputado LUIZ BITTENCOURT
Relator
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